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Art. 1°. Fica decretada a suspensão do exercício do mandato do Deputado CLÁUDIO
CARVALHO, por dois meses, nos termos do art. 4°, inciso VI, e art. 10, inciso Ill, da Resolução
n° 25, de 2001, redação a Resolução n° 2, de 2011, da Câmara Federal.
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Decreta a suspensão do exercicio do
mandato do Deputado Cláudio
Carvalho.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA, resolve:

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 11 de dezembro de 2013.


